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MUNICÍPIO DE PAUDALHO

GABINETE DO PREFEITO 

LEI n°948/2020

Ementa. Renomeia as localidades do 
ioteamento Santa Tereza, vila Asa Branca e 
Vila Santa Mônica e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Paudalho, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art 50, §§3° e 7o, da Lei Orgânica do Município de Paudalho, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o. Renomeia de BAIRRO DA SANTA TEREZA, no lugar do 
Ioteamento Santa Tereza;

Art. 2° Renomeia de BAIRRO DA ASA BRANCA, no lugar da vila da 
Asa Branca:

Art. 3o. Renomeia de BAIRRO DA SANTA MÔNICA, no lugar da vila 
Santa Mônica;

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Paudalho/PE, 12 de maio de 2020.
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PROJETO DE LEI N° 04, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

Ementa: Renomeia as localidades do loteamento 
Santa Tereza, vila Asa Branca e Vila Santa Mônica 
e dá outras providências.

O Vereador Josimar Ferreira Cavalcanti, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 97, inciso d, do Regimento Interno desta Casa legislativa submete 
à apreciação dos demais vereadores o presente projeto de lei:

Art. 1° Renomeia de BAIRRO DE SANTA TEREZA, no lugar do loteamento 
Santa Tereza;

Art. 2° Renomeia de BAIRRO DE ASA BRANCA, no lugar da vila da Asa 
Branca;

Art. 3o. Renomeia de BAIRRO DE SANTA MÔNICA, no lugar da vila Santa 
Mônica;

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Justificava:

A presente proposição visa adequar os loteamentos do município com o novo 
zoneamento de ruas e bairros, facilitando a emissão do código de endereçamento 
postal -  CEP, pelos Correios, tributação, cartografia municipal, o censo demográfico 
pelo IBGE, e o principal, Google Maps, onde, todas as ruas do município de Paudalho 
serão localizados no site do Google.

Desta, requeiro dos Nobres Vereadores a aprovação da presente proposição.

Sala d

Vereador
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